
CÂMARA DE BODOQUENA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Lei n°  249/1995, de 10 de Junho de 1995
  
 

ORDINÁRIA MUNICIPAL N°249 DE 10 DE AGOSTO 1995
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO,
NOS TERMOS DO ARTIGO 34, INCISO IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

ORDINÁRIA MUNICIPAL N°249 DE 10 DE AGOSTO 1995
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO,
NOS TERMOS DO ARTIGO 34, INCISO IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

     
Rio Verde de Mato Grosso -MS, 10 de Junho de 1995

Digitalização
Digitalização(a) - sem-partido

PÁGINA 1 DE 1

DOC: 1757449187


